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Ano V – Edição Nº 980 - Sexta-feira, 28 de fevereiro de 2025

Gabinete do Prefeito
DECISÃO ADMINISTRATIVA

A servidora pública municipal K.C.A.V.F, demitida desta municipalidade após a conclusão do Processo Administrativo
Disciplinar n.º 17.998/2024, através da Portaria nº. 159/2024, interpôs Recurso Administrativo, com objetivo de
reintegração ao cargo.
 
A solicitação foi regularmente processada e analisada pela Procuradoria-Geral do Município, que concluiu pela manutenção
da pena aplicada, haja visto a inocorrência da nulidade suscitada no referido Recurso Administrativo.
 
Diante do exposto, nos termos do Parecer Jurídico 83/2025/PGM/RRP, acolho integralmente o parecer, pelo
DESPROVIMENTO do Recurso Administrativo.  
 
Publique-se.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025
 
 
 

ROBERSON LUIZ MOUREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 208/2025.

Republica-se por incorreção
 
Nomeia os membros do Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS) e da
outras providências.
 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, o Gabinete, neste ato,
representado pelo Chefe de Gabinete, a Secretária de Gestão de Governo, neste ato, representado pelo Secretário de Gestão
de Governo, a Secretária de Assistência Social e Habitação, neste ato, representado pela Secretária de Assistência Social e
Habitação, a Secretária de Empreendedorismo, neste ato, representado pelo Secretário de Empreendedorismo, Secretária de
Educação, neste ato, representado pelo Secretário de Educação, Secretária de Finanças e Planejamento, neste ato,
representado pela Secretária de Finanças e Planejamento, Secretária de Esporte e Turismo, neste ato, representado pelo
Secretário de Esporte e Turismo, Secretária de Infraestrutura Pública, neste ato, representado pelo Secretário de
Infraestrutura Pública e Secretária de Saúde, neste ato, representado pela Secretária de Saúde
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CONSIDERANDO as determinações do art. 4º do Decreto n. 219 de 06 de dezembro de 2023 e a necessidade de nomear e
constituir o Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS);
 
CONSIDERANDO a disposições da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 que estabelece normas gerais de licitação e
contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios e a necessidade de centralizar, racionalizar e otimizar procedimentos de gestão municipal;
 
CONSIDERANDO o Decreto n. 46 de 13 de Março de 2023 – que regula a implantação da Nova Lei de Licitação no
âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/ MS – e o Decreto n. 47 de 27 de Março de 2023 – que regula o período de
transição da Nova Lei de Licitação no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/ MS;
 
RESOLVEM:
 
Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor o Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de
Ribas do Rio Pardo (MS) para exercer as funções previstas no Decreto 219 de 06 de Dezembro de 2023.
 
I – Servidora Raquel Lima dos Santos;
 
II – Servidor Matheus Eustachio Victalino;
 
III – Servidora Leila Paniago Dias;
 
IV – Caroline Ferreira Costa;
 
V - Adrieli Teixeira Domingos de Carvalho;
 
VI - Rafael Araújo dos Santos;
 
VII - Walter Godoy Neto;
 
VIII - Agda Christy Souza Zanettin.
 
Art. 2º Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, MS, 04 de fevereiro de 2025.
 
ROBERSON LUIZ MOUREIRA
Prefeito Municipal
 
ROSELI CODOGNATTO
Secretária Municipal de Gestão de Governo
 
IVO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
 
ELIANE DA SILVA MOURA ROCHA
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação
 
TIAGO NOSSA FRIOSI
Secretário Municipal de Saúde
 
JOSÉ RENATO MOURA COLLIS
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Secretário Municipal de Educação
 
JEFERSON SANDRO MACHADO
Secretário Municipal de Infraestrutura Pública
 
LUIZ ANTONIO DOS REIS
Secretário Municipal de Empreendedorismo
 
CHARLIN CASTRO CAMILO
Secretário Municipal de Esporte e Turismo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 027/2025

“Concede Adicional de Titulação”.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS, no uso de suas
atribuições legais,
 
CONSIDERANDO o art. 10 da Lei Complementar nº 011/2014, regulamentado através do Decreto nº 100/2015 que
concede o Adicional de Titulação;
 
CONSIDERANDO os Pareceres Técnicos da Comissão de Adicional de Titulação e Formação;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder Adicional de Titulação e Formação aos servidores abaixo relacionados:
 

 
Art. 2º Os valores devidos do Adicional de Titulação serão pagos mensalmente, de forma parcelada, devendo cada
competência quitar uma parcela do valor retroativo, com início em fevereiro/2025.
 
Ribas do Rio Pardo, MS, 27 de fevereiro de 2025.
 
ROSELI CODOGNATTO
Secretária Municipal de Gestão de Governo

MATRÍCULA NOME PERCENTUAL A PARTIR DE

962-1 Neusa Mendes Calixto 10% Janeiro/2025

1588-10 Evandro Tampellini Furlan 16% Fevereiro/2025

4648-1 Monique Teixeira Montezuma Sales 16% Fevereiro/2025

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 032/2025

Exoneração de Servidor.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS, no uso de suas
atribuições legais,
 
RESOLVE:
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Art. 1º. Exonerar, a pedido, o Senhor Tiago Devani Portela do cargo de Motorista, lotado na Secretaria de Assistência Social e
Habitação, matrícula n. 5717, com efeito a contar de 06 de março de 2025.
 
Ribas do Rio Pardo, MS, 27 de fevereiro de 2025.
 
ROSELI CODOGNATTO
Secretária Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 033/2025

Concede Licença Maternidade.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS, no uso de suas
atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder Licença Maternidade à servidora Evelin Silva Vasconselos de Queiroz, lotada na Secretaria de Educação,
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com art. 87, § 1º da Lei Municipal 686 de 04 de outubro de 2001, com
efeito a contar de 10 de fevereiro de 2025.
 
Ribas do Rio Pardo, MS, 27 de fevereiro de 2025.
 
ROSELI CODOGNATTO
Secretária Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 034/2025

Concede Elevação de Nível.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS, no uso de suas
atribuições legais,
 
Considerando a Lei Municipal nº 976/2011;
 
Considerando o Parecer da Procuradoria Jurídica e
 
Considerando também o Parecer da Comissão de Valorização dos Pro�ssionais da Educação;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder Elevação de nível ao servidor Flavia Ferreira da Silva, lotado na Secretaria Municipal de Educação, do Nível
II para o Nível III.
 
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de setembro de 2024.
 
Ribas do Rio Pardo, MS, 27 de fevereiro de 2025.
 
ROSELI CODOGNATTO
Secretária Municipal de Gestão de Governo
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SAS - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
RESOLUÇÃO Nº 001/SAS/2025

Republica-se por Incorreção
 
Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato.
 
A Secretária Municipal de Assistência Social, nesse ato representado por Eliane da Silva Moura Rocha, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas através do art. 14 e § 1º, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nº
046/2023, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Sandra Santos e Silva
MATRÍCULA: 2158
 
SUBSTITUTO
NOME: Mariana Matos dos Santos
MATRÍCULA: 6413
 
Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Johnny Silva Ramos
MATRÍCULA:6093
 
SUBSTITUTO
NOME: Myllene Passos Moureira
MATRÍCULA:6262
 
Na ata de Registro nº 022/2024, originado do Pregão Eletrônico nº 010/2024, Processo Licitatório nº 031/2024, Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços, funerários, incluindo fornecimento de urnas, formalização, ornamentos e
transporte, para atender as famílias em situação de vulnerabilidade social do município de Ribas do Rio Pardo- (MS).
 
Art. 3º. Compete ao Gestor e o �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21,
bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
 
Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data de 02 de janeiro de 2025.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
 
 

Eliane da Silva Moura Rocha
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Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação
 

SAS - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
RESOLUÇÃO Nº 002/SAS/2025

Republica-se por Incorreção.
 
Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato.
 
A Secretária Municipal de Assistência Social, nesse ato representado por Eliane da Silva Moura Rocha, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas através do art. 14 e § 1º, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nº
046/2023, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Mariana Matos dos Santos
MATRÍCULA: 6413
 
SUBSTITUTO
NOME: Sandra Santos e Silva
MATRÍCULA: 2158
 
Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Myllene Passos Moureira
MATRÍCULA:6262
 
SUBSTITUTO
NOME: Johnny Silva Ramos
MATRÍCULA:6093
 
Na ata de Registro nº 029/2024, originado do Pregão Eletrônico nº 004/2024, Processo Licitatório nº 022/2024, Objeto:
Registro de Preço para contratação de empresa especializada para aquisição de Leite e Derivados. Em substituição Dayane
Nascimento da Silva, Matrícula n° 4039.
 
Art. 3º. Compete ao Gestor e o �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21,
bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
 
Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data de 02 de janeiro de 2025.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
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Eliane da Silva Moura Rocha

Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação
 

SAS - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
RESOLUÇÃO Nº 003/SAS/2025

Republica-se por Incorreção.
 
Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato.
 
A Secretária Municipal de Assistência Social, nesse ato representado por Eliane da Silva Moura Rocha, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas através do art. 14 e § 1º, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nº
046/2023, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Mariana Matos dos Santos
MATRÍCULA: 6413
 
SUBSTITUTO
NOME: Sandra Santos e Silva
MATRÍCULA: 2158
 
Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Myllene Passos Moureira
MATRÍCULA:6262
 
SUBSTITUTO
NOME: Johnny Silva Ramos
MATRÍCULA:6093
 
Na ata de Registro nº 021/2024, originado do Pregão Eletrônico nº 003/2024, Processo Licitatório nº 016/2024, Objeto: A
presente licitação tem por objetivo a seleção de proposta mais vantajosa sob o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS –
SRP para futuras e parceladas aquisições de gás GLP e botijão (vasilhame) de gás, atendendo as Secretarias do Município de
Ribas do Rio Pardo (MS). Substituição à servidora Edina Guimaraes de Carvalho, Matrícula n° 5748.
 
Art. 3º. Compete ao Gestor e o �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21,
bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
 
Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data de 02 de janeiro de 2025.
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Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
 
 

Eliane da Silva Moura Rocha
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

 

SAS - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
RESOLUÇÃO Nº 005/SAS/2025

Republica-se por Incorreção.
 
Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
A Secretária Municipal de Assistência Social, nesse ato representado Eliane da Silva Moura Rocha, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Johnny Silva Ramos
MATRÍCULA: 6093
 
SUBSTITUTO
NOME: Myllene Passos Moureira
MATRÍCULA: 6262
 
No Contrato nº 0235/2023, originado do Pregão eletrônico nº 111/2023, Processo Licitatório nº 111/2023, Objeto:
Associação dos Apicultores e Agricultura Familiar, na aquisição de produtos da agricultura familiar, atendendo a necessidades
desta secretária em seus atendimentos socioassistencial.
 
Art. 3º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data de 02 de janeiro de 2025.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
 
 

Eliane da Silva Moura Rocha
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

 

SAS - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
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RESOLUÇÃO Nº 006/ SAS/2025

Republica-se por Incorreção.
 
Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato.
 
A Secretária Municipal de Assistência Social, nesse ato representado por Eliane da Silva Moura Rocha, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas através do art. 14 e § 1º, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nº
046/2023, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: MARIANA MATOS DOS SANTOS
MATRÍCULA: Nº 6413
 
SUBSTITUTO
NOME: SANDRA SANTOS E SILVA
MATRÍCULA: N° 2158
 
Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: JOHNNY SILVA RAMOS
MATRÍCULA: Nº 6093
 
SUBSTITUTO
NOME: MYLLENE PASSOS MOREIRA
MATRÍCULA: N° 6262
 
No Contrato n° 050/2024, originado do Pregão Eletrônico nº 031/2024, Processo Licitatório nº 099/2024, Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza de piscina, com fornecimento de mão de obra, todo material de
consumo e equipamentos necessários à realização do serviço.
 
Art. 3º. Compete ao Gestor e o �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21,
bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
 
Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data 02 de janeiro de 2025.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
 
 
 

Eliane da Silva Moura Rocha
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação
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SAS - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
RESOLUÇÃO Nº 007/SAS/2025

Republica-se por Incorreção.
 
Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
A Secretária Municipal de Assistência Social, nesse ato representado por Eliane da Silva Moura Rocha, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: JOHNNY SILVA RAMOS
MATRÍCULA: N°6093
 
SUBSTITUTO
NOME: MYLLENE PASSOS MOREIRA
MATRÍCULA: N°6262
 
No Contrato nº 218/2023, originado da dispensa nº 027/2023, Processo Licitatório nº 100/2023, Objeto: Locação de
Imóvel para instalação do Conselho Tutelar.
 
Art. 3º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
02 de janeiro de 2025.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
 
 

Eliane da Silva Moura Rocha
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

 
 

SAS - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
RESOLUÇÃO Nº 008/SAS/2025

Republica-se por Incorreção.
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Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato.
 
A Secretária Municipal de Assistência Social, nesse ato representado por Eliane da Silva Moura Rocha, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas através do art. 14 e § 1º, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nº
046/2023, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular e Substituto:
 
 
TITULAR
NOME: Mariana Matos dos Santos
MATRÍCULA: 6413
 
SUBSTITUTO
NOME: Sandra Santos e Silva
MATRÍCULA: 2158
 
Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Myllene Passos Moureira
MATRÍCULA: 6262
 
SUBSTITUTO
NOME: Johnny Silva Ramos
MATRÍCULA: 6093
 
Na ata de Registro nº 020/2024, originado do Pregão Eletrônico nº 008/2024, Processo Licitatório nº 027/2024, Objeto:
Contratação de empresa especializada para realização de serviços de fornecimento de refeições prontas tipo marmitex, bu�et
livre, água e refrigerantes no município de Ribas do Rio Pardo (MS).
 
Art. 3º. Compete ao Gestor e o �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21,
bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
 
Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data de 02 de janeiro de 2025.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
 
 

Eliane da Silva Moura Rocha
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

 

SAS - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
RESOLUÇÃO Nº 009/SAS/2025
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Republica-se por Incorreção.
 
Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato.
 
A Secretária Municipal de de Assistência Social, nesse ato representado por Eliane da Silva Moura Rocha, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas através do art. 14 e § 1º, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nº
046/2023, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Sandra Santos e Silva
MATRÍCULA: 2158
 
SUBSTITUTO
NOME:  Mariana Matos dos Santos
MATRÍCULA: 6418
 
Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Jones Rodrigues dos Santos
MATRÍCULA:6078
 
SUBSTITUTO
NOME: Johnny Silva Ramos
MATRÍCULA:6093
 
Na ata  nº 019/2024, originado do Pregão Eletrônico nº 005/2024, Processo Licitatório nº 019/2024 , Objeto: Contratação
de empresa especializada para realização de serviços de fornecimento de refeições prontas tipo marmitex, bu�et livre, água e
refrigerantes no município de Campo Grande- MS. Em substituição de Elenice Maria da Silva.
 
 
Art. 3º. Compete ao Gestor e o �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21,
bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
 
Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data de 02 de janeiro de 2025.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
 
 

Eliane da Silva Moura Rocha
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação
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SAS - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
RESOLUÇÃO Nº 013/SAS/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
A Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação, nesse ato representado por Eliane da Silva Moura Rocha, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Johnny Silva Ramos
MATRÍCULA: 6093
 
SUBSTITUTO
NOME: Myllene Passos Moreira
MATRÍCULA: 6262
 
No Contrato nº 23/2022, originado do Pregão Presencial nº 030/2022, Processo Licitatório nº 066/2022, Objeto:
Aquisição com instalação de: vidros, toldos, forro, persiana, divisória naval, entre outros, para atender as necessidades das
Secretarias do município de Ribas do Rio Pardo-MS.
 
Art. 3º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
02 janeiro 2025.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 26 de Fevereiro de 2025.
 
 
Eliane da Silva Moura Rocha
Secretária Municipal de Assistência

SAS - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
RESOLUÇÃO Nº 014/SAS/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
A Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação, nesse ato representado por Eliane da Silva Moura Rocha, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Johnny Silva Ramos
MATRÍCULA: 6093
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SUBSTITUTO
NOME: Myllene Passos Moreira
MATRÍCULA: 6262
 
No Contrato nº 012/2025, originado do Pregão Eletrônico nº 045/2023, Processo Licitatório nº 161/2023, Objeto:
Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de construção para atender as Secretarias do município de
Ribas do Rio Pardo – MS.
 
Art. 3º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
de 02 de janeiro de 2025.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 26 de fevereiro de 2025.
 
 
Eliane da Silva Moura Rocha
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

SAS - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
RESOLUÇÃO Nº 015/SAS/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
A Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação, nesse ato representado por Eliane da Silva Moura Rocha, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Johnny Silva Ramos
MATRÍCULA: 6093
 
SUBSTITUTO
NOME: Myllene Passos Moreira
MATRÍCULA: 6262
 
No Contrato nº 011/2025, originado do Pregão Eletrônico nº 045/2023, Processo Licitatório nº 161/2023, Objeto:
Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de construção para atender as Secretarias do município de
Ribas do Rio Pardo – MS.
 
Art. 3º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
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Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
de 02 de janeiro de 2025.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 27 de fevereiro de 2025.
 
 
Eliane da Silva Moura Rocha
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

SAS - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
RESOLUÇÃO Nº 016/SAS/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
A Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação, nesse ato representado por Eliane da Silva Moura Rocha, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Johnny Silva Ramos
MATRÍCULA: 6093
 
SUBSTITUTO
NOME: Myllene Passos Moreira
MATRÍCULA: 6262
 
No Contrato nº 015/2025, originado do Pregão Eletrônico nº 045/2023, Processo Licitatório nº 161/2023, Objeto:
Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de construção para atender as Secretarias do município de
Ribas do Rio Pardo – MS.
 
Art. 3º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
de 02 de janeiro de 2025.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 27 de fevereiro de 2025.
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Eliane da Silva Moura Rocha
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

SAS - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
RESOLUÇÃO Nº 017/SAS/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
A Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação, nesse ato representado por Eliane da Silva Moura Rocha, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Johnny Silva Ramos
MATRÍCULA: 6093
 
SUBSTITUTO
NOME: Myllene Passos Moreira
MATRÍCULA: 6262
 
No Contrato nº 009/2025, originado do Pregão Eletrônico nº 045/2023, Processo Licitatório nº 161/2023, Objeto:
Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de construção para atender as Secretarias do município de
Ribas do Rio Pardo – MS.
 
Art. 3º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
de 02 de janeiro de 2025.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 27 de fevereiro de 2025.
 
 
Eliane da Silva Moura Rocha
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

SAS - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
RESOLUÇÃO Nº 018/SAS/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
A Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação, nesse ato representado por Eliane da Silva Moura Rocha, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
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TITULAR
NOME: Johnny Silva Ramos.
MATRÍCULA: 6093
 
SUBSTITUTO
NOME: Myllene Passos Moreira.
MATRÍCULA: 6262
 
No Contrato nº 010/2025, originado do Pregão Eletrônico nº 045/2023, Processo Licitatório nº 161/2023, Objeto:
Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de construção para atender as Secretarias do município de
Ribas do Rio Pardo – MS.
 
Art. 3º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
de 02 de janeiro de 2025.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 27 de fevereiro de 2025.
 
 
Eliane da Silva Moura Rocha
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

SEMP - Secretaria Municipal de Empreendedorismo
RESOLUÇÃO Nº 28/SEMP/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Empreendedorismo, nesse ato representado por Luiz Antônio dos Reis no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Luiz Cezar Spies
MATRÍCULA: 0808-2
 
SUBSTITUTO
NOME: Idemio Taveira
MATRÍCULA: 4295-1
 
No Contrato nº 063/2025, originado do Pregão Eletrônico nº 041/2023, Processo Licitatório nº 147/2023, Objeto:
Contratação de empresa especializada para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de
Proteção Coletiva (EPC), para atender as Secretarias do município de Ribas do Rio Pardo – MS.
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Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 4º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art. 5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do Contrato.
 
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
 
 
 
Luiz Antônio dos Reis
Secretário Municipal de Empreendedorismo
 

SEMP - Secretaria Municipal de Empreendedorismo
RESOLUÇÃO Nº 29/SEMP/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Empreendedorismo, nesse ato representado por Luiz Antônio dos Reis no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Idemio Taveira
MATRÍCULA: 4295-1
 
SUBSTITUTO
NOME: Rodrigo Carlos
MATRÍCULA: 4152-1
 
No Contrato nº 006/2025, originado do Pregão Eletrônico nº 045/2023, Processo Licitatório nº 161/2023, Objeto:
Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de construção para atender as Secretarias do município de
Ribas do Rio Pardo — MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 4º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
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Art. 5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do Contrato.
 
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
 
 
 
Luiz Antônio dos Reis
Secretário Municipal de Empreendedorismo

SEMP - Secretaria Municipal de Empreendedorismo
RESOLUÇÃO Nº 30/SEMP/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Empreendedorismo, nesse ato representado por Luiz Antônio dos Reis no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Idemio Taveira
MATRÍCULA: 4295-1
 
SUBSTITUTO
NOME: Rodrigo Carlos
MATRÍCULA: 4152-1
 
No Contrato nº 007/2025, originado do Pregão Eletrônico nº 045/2023, Processo Licitatório nº 161/2023, Objeto:
Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de construção para atender as Secretarias do município de
Ribas do Rio Pardo — MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 4º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art. 5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do Contrato.
 
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
 
 
 
Luiz Antônio dos Reis
Secretário Municipal de Empreendedorismo
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SEMP - Secretaria Municipal de Empreendedorismo
RESOLUÇÃO Nº 31/SEMP/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Empreendedorismo, nesse ato representado por Luiz Antônio dos Reis no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Idemio Taveira
MATRÍCULA: 4295-1
 
SUBSTITUTO
NOME: Rodrigo Carlos
MATRÍCULA: 4152-1
 
No Contrato nº 008/2025, originado do Pregão Eletrônico nº 045/2023, Processo Licitatório nº 161/2023, Objeto:
Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de construção para atender as Secretarias do município de
Ribas do Rio Pardo — MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 4º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art. 5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do Contrato.
 
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
 
 
 
Luiz Antônio dos Reis
Secretário Municipal de Empreendedorismo

SED - Secretaria Municipal de Educação
RESOLUÇÃO Nº 043/SED/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Educação, nesse ato representado por José Renato Moura Collis, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
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TITULAR
NOME: Sandra Regina Ferreira
MATRÍCULA: nº 1011
 
SUBSTITUTO
NOME: Suelen Machado de Oliveira
MATRÍCULA: nº 4000
 
No Contrato nº 017/2022, originado do Pregão Presencial nº 005/2022, Processo Licitatório nº 008/2022. Objeto:
Contratação de empresa especializada para aquisição de licenciamento de uso de software integrado de gestão pública
incluindo os serviços de conversão de dados, implantação, migração de dados preexistentes, treinamento, manutenção,
suporte técnico e acompanhamento durante o período contratual, para atendimento da Prefeitura Municipal de Ribas do
Rio Pardo/MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 4º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art.5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do Contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
 
 
 
José Renato Moura Collis
Secretário Municipal de Educação

SED - Secretaria Municipal de Educação
RESOLUÇÃO Nº 042/SED/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Educação, nesse ato representado por José Renato Moura Collis, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Suelen Machado de Oliveira
MATRÍCULA: nº 4000
 
SUBSTITUTO
NOME: Thiago Santiago Barbosa
MATRÍCULA: nº 6117
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No Contrato nº 068/2025: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - ME, originado do Pregão Eletrônico nº
041/2023, Processo Licitatório nº 147/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de Equipamentos
de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), para atender as Secretarias do município de Ribas
do Rio Pardo – MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 4º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art. 5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do Contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
 
 
 
José Renato Moura Collis
Secretário Municipal de Educação

SED - Secretaria Municipal de Educação
RESOLUÇÃO Nº 041/SED/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Educação, nesse ato representado por José Renato Moura Collis, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Suelen Machado de Oliveira
MATRÍCULA: nº 4000
 
SUBSTITUTO
NOME: Thiago Santiago Barbosa
MATRÍCULA: nº 6117
 
No Contrato nº 066/2025: COUTINHO & FALCHI LTDA, originado do Pregão Eletrônico nº 041/2023, Processo
Licitatório nº 147/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de Equipamentos de Proteção
Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), para atender as Secretarias do município de Ribas do Rio
Pardo – MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
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Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 4º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art. 5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do Contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
 
 
 
José Renato Moura Collis
Secretário Municipal de Educação

SED - Secretaria Municipal de Educação
RESOLUÇÃO Nº 040/SED/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato.
 
O Secretário Municipal de Educação, nesse ato representado por José Renato Moura Collis, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas através do art. 14 e § 1º, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nº 046/2023,
RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Clesio de Goes Ferreira
MATRÍCULA: nº 946
 
SUBSTITUTO
NOME: Suelen Machado de Oliveira
MATRÍCULA: nº 4000
 
Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Maisa Aparecida da Silva
MATRÍCULA: nº 1570
 
SUBSTITUTO
NOME: Thiago Santiago Barbosa
MATRÍCULA: nº 6117
 
No Contrato nº 032/2025, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2025, PROCESSO LICITATÓRIO Nº
007/2025. Objeto: Contratação artística musical da dupla Bruno & Marrone, para apresentação no evento comemorativo
do município de Ribas do Rio Pardo/MS.
 
Art. 3º. Compete ao Gestor e o �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21,
bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
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Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
 
 
 
 
José Renato Moura Collis
Secretário Municipal de Educação
 

SED - Secretaria Municipal de Educação
RESOLUÇÃO Nº 039/SED/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato.
 
O Secretário Municipal de Educação, nesse ato representado por José Renato Moura Collis, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas através do art. 14 e § 1º, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nº 046/2023,
RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Clesio de Goes Ferreira
MATRÍCULA: nº 946
 
SUBSTITUTO
NOME: Suelen Machado de Oliveira
MATRÍCULA: nº 4000
 
Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Maisa Aparecida da Silva
MATRÍCULA: nº 1570
 
SUBSTITUTO
NOME: Thiago Santiago Barbosa
MATRÍCULA: nº 6117
 
No Contrato nº 031/2025, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2025, PROCESSO LICITATÓRIO Nº
007/2025. Objeto: Contratação artística musical da dupla Clayton & Romário, para apresentação no evento comemorativo
do município de Ribas do Rio Pardo/MS.
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Art. 3º. Compete ao Gestor e o �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21,
bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
 
Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
 
 
 
 
José Renato Moura Collis
Secretário Municipal de Educação

SED - Secretaria Municipal de Educação
RESOLUÇÃO Nº 038/SED/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Educação, nesse ato representado por José Renato Moura Collis, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Leondeniz Guariero de Oliveira
MATRÍCULA: nº 1871
 
SUBSTITUTO
NOME: Thiago Santiago Barbosa
MATRÍCULA: nº 6117
 
No Contrato nº 005/2025: RR NOGUEIRA SOLUÇÕES EM NEGOCIOS LTDA - ME, originado do Pregão Eletrônico
nº 045/2023, Processo Licitatório nº 161/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de
construção para atender as Secretarias do município de Ribas do Rio Pardo — MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 4º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
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Art. 5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do Contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
 
 
 
José Renato Moura Collis
Secretário Municipal de Educação

SED - Secretaria Municipal de Educação
RESOLUÇÃO Nº 037/SED/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Educação, nesse ato representado por José Renato Moura Collis, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Leondeniz Guariero de Oliveira
MATRÍCULA: nº 1871
 
SUBSTITUTO
NOME: Thiago Santiago Barbosa
MATRÍCULA: nº 6117
 
No Contrato nº 004/2025: R S MATERIAIS DE CONSTRUGAO E SERVIGOS LTDA - EPP, originado do Pregão
Eletrônico nº 045/2023, Processo Licitatório nº 161/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de
materiais de construção para atender as Secretarias do município de Ribas do Rio Pardo — MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 4º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art. 5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do Contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
 
 
 
José Renato Moura Collis
Secretário Municipal de Educação

SED - Secretaria Municipal de Educação
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RESOLUÇÃO Nº 036/SED/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Educação, nesse ato representado por José Renato Moura Collis, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Leondeniz Guariero de Oliveira
MATRÍCULA: nº 1871
 
SUBSTITUTO
NOME: Thiago Santiago Barbosa
MATRÍCULA: nº 6117
 
No Contrato nº 003/2025: V4 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP, originado do Pregão Eletrônico nº
045/2023, Processo Licitatório nº 161/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de
construção para atender as Secretarias do município de Ribas do Rio Pardo — MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 4º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art. 5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do Contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
 
 
 
José Renato Moura Collis
Secretário Municipal de Educação

SED - Secretaria Municipal de Educação
RESOLUÇÃO Nº 035/SED/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Educação, nesse ato representado por José Renato Moura Collis, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Leondeniz Guariero de Oliveira
MATRÍCULA: nº 1871
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SUBSTITUTO
NOME: Thiago Santiago Barbosa
MATRÍCULA: nº 6117
 
No Contrato nº 002/2025: G.A.P. GESTÃO, AVALIAÇÃO, E PERÍCIA PATRIMONIAL LTDA - EPP, originado do
Pregão Eletrônico nº 045/2023, Processo Licitatório nº 161/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada para
aquisição de materiais de construção para atender as Secretarias do município de Ribas do Rio Pardo — MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 4º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art. 5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do Contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
 
 
 
José Renato Moura Collis
Secretário Municipal de Educação

SED - Secretaria Municipal de Educação
RESOLUÇÃO Nº 034/SED/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Educação, nesse ato representado por José Renato Moura Collis, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Leondeniz Guariero de Oliveira
MATRÍCULA: nº 1871
 
SUBSTITUTO
NOME: Thiago Santiago Barbosa
MATRÍCULA: nº 6117
 
No Contrato nº 028/2025, originado do Pregão Eletrônico nº 045/2023, Processo Licitatório nº 161/2023. Objeto:
Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de construção para atender as Secretarias do município de
Ribas do Rio Pardo — MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
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Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 4º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art. 5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do Contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025.
 
 
 
José Renato Moura Collis
Secretário Municipal de Educação

SESP - Secretaria Municipal de Esportes e Turismo
RESOLUÇÃO 001/2025

“Dispõe sobre a Aprovação da Prestação de Contas do Fundo Municipal de Esporte e Lazer de Ribas do Rio Pardo - MS”
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DE RIBAS DO RIO PARDO/MS, no uso de suas atribuições
que lhe conferidas pela Lei n°. 1.089, de 06 de novembro de 2017 e tendo em vista a deliberação do Conselho.
CONSIDERANDO, a decisão da Plenária conforme a Ata da 1ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 27 de fevereiro de
2025;
RESOLVE,
Art. 1° Aprovado por unanimidade de votos, a prestação de contas do Fundo Municipal de Esporte e Lazer de Ribas do Rio
Pardo/MS;
Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
Ribas do Rio Pardo/MS 28 de fevereiro de 2025.
 
 
CHARLIN CASTRO CAMILO
Secretário de Esporte e Turismo
Port. N° 007/2025
 

SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
RESOLUÇÃO Nº 24/SESAU/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Saúde, nesse ato representado por Tiago Nossa Friosi, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Marcelo dos Santos
MATRÍCULA: 4016
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SUBSTITUTO
NOME: Rafael Araújo dos Santos
MATRÍCULA: 6419
 
No Contrato nº 065/2025, originado do Pregão Eletrônico nº 041/2023, Processo Licitatório nº 147/2023, Objeto:
Contratação de empresa especializada para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de
Proteção Coletiva (EPC), para atender as Secretarias do município de Ribas do Rio Pardo – MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 4º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art. 5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do Contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 27 de fevereiro de 2025.
 
Tiago Nossa Friosi
Secretário Municipal de Saúde
 

SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
RESOLUÇÃO Nº 23/SESAU/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Saúde, nesse ato representado por Tiago Nossa Friosi, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Marcelo dos Santos
MATRÍCULA: 4016
 
SUBSTITUTO
NOME: Rafael Araújo dos Santos
MATRÍCULA: 6419
 
No Contrato nº 067/2025, originado do Pregão Eletrônico nº 041/2023, Processo Licitatório nº 147/2023, Objeto:
Contratação de empresa especializada para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de
Proteção Coletiva (EPC), para atender as Secretarias do município de Ribas do Rio Pardo – MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
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Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 4º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art. 5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do Contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 27 de fevereiro de 2025.
 
Tiago Nossa Friosi
Secretário Municipal de Saúde
 
 

SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
RESOLUÇÃO Nº 22/SESAU/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Saúde, nesse ato representado por Tiago Nossa Friosi, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Marcelo dos Santos
MATRÍCULA: 4016
 
SUBSTITUTO
NOME: Rafael Araújo dos Santos
MATRÍCULA: 6419
 
No Contrato nº 024/2025, originado do Pregão Eletrônico nº 045/2023, Processo Licitatório nº 161/2023, Objeto:
Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de construção para atender as Secretarias do município de
Ribas do Rio Pardo — MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 4º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art. 5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do Contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 27 de fevereiro de 2025.
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Tiago Nossa Friosi
Secretário Municipal de Saúde

SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
RESOLUÇÃO Nº 21/SESAU/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Saúde, nesse ato representado por Tiago Nossa Friosi, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Marcelo dos Santos
MATRÍCULA: 4016
 
SUBSTITUTO
NOME: Rafael Araújo dos Santos
MATRÍCULA: 6419
 
No Contrato nº 023/2025, originado do Pregão Eletrônico nº 045/2023, Processo Licitatório  nº 161/2023, Objeto:
Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de construção para atender as Secretarias do município de
Ribas do Rio Pardo — MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 4º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art. 5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do Contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 27 de fevereiro de 2025.
 
Tiago Nossa Friosi
Secretário Municipal de Saúde

SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
RESOLUÇÃO Nº 20/SESAU/2025

O Secretário Municipal de Saúde, nesse ato representado por Tiago Nossa Friosi, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Marcelo dos Santos
MATRÍCULA: 4016
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SUBSTITUTO
NOME: Rafael Araújo dos Santos
MATRÍCULA: 6419
 
No Contrato nº 022/2025, originado do Pregão Eletrônico nº 045/2023, Processo Licitatório nº 161/2023, Objeto:
Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de construção para atender as Secretarias do município de
Ribas do Rio Pardo — MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 4º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art. 5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do Contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 27 de fevereiro de 2025.
 
Tiago Nossa Friosi
Secretário Municipal de Saúde

SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
RESOLUÇÃO Nº 19/SESAU/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Saúde, nesse ato representado por Tiago Nossa Friosi, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Marcelo dos Santos
MATRÍCULA: 4016
 
SUBSTITUTO
NOME: Rafael Araújo dos Santos
MATRÍCULA: 6419
 
No Contrato nº 021/2025, originado do Pregão Eletrônico nº 045/2023, Processo Licitatório nº 161/2023, Objeto:
Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de construção para atender as Secretarias do município de
Ribas do Rio Pardo — MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
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Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 4º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art. 5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do Contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 27 de fevereiro de 2025.
 
Tiago Nossa Friosi
Secretário Municipal de Saúde
 

SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
RESOLUÇÃO Nº 18/SESAU/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Saúde, nesse ato representado por Tiago Nossa Friosi, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Marcelo dos Santos
MATRÍCULA: 4016
 
SUBSTITUTO
NOME: Rafael Araújo dos Santos
MATRÍCULA: 6419
 
No Contrato nº 020/2025, originado do Pregão Eletrônico nº 045/2023, Processo Licitatório nº 161/2023. Objeto:
Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de construção para atender as Secretarias do município de
Ribas do Rio Pardo — MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 4º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art. 5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do Contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 27 de fevereiro de 2025.
 
Tiago Nossa Friosi
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Secretário Municipal de Saúde

Diretoria de Contabilidade
ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Diretoria de Contabilidade
ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO

Diretoria de Contabilidade
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL
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Gerência de Licitações
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2025
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025

 
REGISTRO DE PREÇOS

 
O Município de Ribas do Rio Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, torna público a realização de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal
nº 046/2023 e demais normas que regem a matéria.
 
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para Aquisição de Medicamentos para
atender as seguintes ordens judiciais: autos 0800947-48.2024.8.12.0041, autos 0801022-87.2024.8.12.0041.
 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 09h00min do dia 28/02/2025
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h30min do dia 20/03/2025
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 20/03/2025
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF).
LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  www.bll.org.br
 
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Portal Bolsa de
Licitações do Brasil (BLL) no endereço eletrônico www.bll.org.br; no Portal da Transparência no endereço eletrônico
http://45.174.220.245:8079/transparencia/, na página Licitações e Editais no endereço eletrônico
https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/editais/0/10
 
Código de Registro TCE: 2D4993DDC88FA75EED428A350BE774A122851695
 
Maiores informações: Gerência de Licitações – Fone: 0800 808 1175 ou 20200150 ou pelo e-mail
licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 27 de fevereiro de 2025.
 
EDUARDO ARTHUR DE MORAIS
Pregoeiro

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo
RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO 03/2023

O presente Termo versa sobre o Distrato entre a Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, doravante denominada
"CONTRATANTE", e Basmage & Rodrigues Advogados Associados - ME, doravante denominada "CONTRATADA", foi
celebrado o Contrato nº 03/2023, em 28 de março de 2023, para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria
jurídica, para o auxílio e acompanhamento aos vereadores e ao corpo técnico do poder legislativo da Câmara Municipal, nas
comissões parlamentares de inquéritos (CPIs) e nas comissões processantes existentes; e a contratação de assessoria jurídica
para a prestação de serviços técnicos especializados para atuação em processos e procedimentos perante o Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso do Sul, Procuradoria Geral de Justiça de Mato Grosso do Sul, dentre outras.
 
Conforme Ofício nº 12/2025/CMRRP/PRES, o escritório de advocacia foi formalmente comunicado da intenção da parte
contratante em encerrar o presente contrato, ressaltando que a parte “executou serviços contratados de maneira satisfatória,
dentro dos padrões contratuais e sem quaisquer pendências, cumprindo integralmente suas obrigações ao longo do período
vigente”.
 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://45.174.220.245:8079/transparencia/
https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/editais/0/10
mailto:licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br
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Em que pese o zelo e e�ciência dos serviços prestados, a atual Mesa Diretora considerando a necessidade de realocação de
recursos e reestruturação administrativa, na busca da melhor aplicação dos recursos públicos, primando pela economia destes,
decidiu pela não continuidade do contrato, dentro das novas estratégicas de�nidas para o presente período legislativo,
optando assim, pela rescisão amigável do contrato.
 
Considerando que não existem pendências �nanceiras ou técnicas entre as partes, o presente termo entra em vigor na data de
sua assinatura.
 

 
Ribas do Rio Pardo-MS, 28 de fevereiro de 2025

 
________________________
Tânia Maria Ferreira de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo-MS
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________
Leonardo Basmage Pinheiro Machado
Basmage & Rodrigues Advogados Associados-ME

Publicações a pedido
RELATÓRIO DE INSPEÇÃO RDI - DFEAMA - 69/2024
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AVISOS
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